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ACIDENTES DE CONSUMO 

Uma Visão Técnica sobre o Tema 
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Acidente de Consumo – Conceito 

“Os acidentes de consumo acontecem quando um produto 

ou serviço prestado provoca dano à saúde ou à segurança 

do consumidor, mesmo quando utilizado corretamente ou 

conforme instruções de uso”. (CDC) 

Pela legislação brasileira, somente é considerado acidente 

de consumo quando existe defeito, ou seja, quando o 

consumidor usou o produto ou o serviço, de acordo com o 

fim ao qual ele se destina e sofreu um dano. 

De acordo com o DPDC, só existe ação quando a 

reclamação é considerada fundamentada. 
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O que causa um Acidente de Consumo? 

• Falha na informação quanto ao uso correto do produto ou 
serviço; 

• Falta de adequação de produtos ou serviços às normas de 
fabricação; 

• Defeitos nos produtos ou prestação inadequada de serviços; 

• Ausência de atuação preventiva dos fornecedores (fabricantes, 
vendedores, importadores etc). 

O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que deles se espera. 
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Acidente de Consumo – Outros Conceitos 

O Inmetro trabalha com um conceito ampliado. Por quê? 

“É aquele que ocorre quando um produto ou serviço, ainda que utilizado 
corretamente, causa danos à saúde ou à segurança dos consumidores. É 
provocado por defeitos dos produtos, ou na prestação de serviços. O 
prejuízo do consumidor não se restringe somente ao defeito do produto ou 
do serviço, mas engloba outros danos, como tratamento médico e 
medicamentos. 

(Proteste: www.amb.org.br/acidentes.pdf) 

Previsto pelo Código de Defesa do Consumidor, o que se convencionou 
chamar de "acidente de consumo" nada mais é do que um defeito existente 
em um produto e/ou serviço prestado que, além de provocar seu mau 
funcionamento, gera dano físico ao usuário ou a terceiros mesmo quando 
utilizado ou manuseado corretamente. 

(Idec: http://www.idec.org.br/rev_idec_texto_online.asp?pagina=1&ordem=1&id=180) 
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Por que ampliar o conceito? 

O CDC tem foco na penalização 

Além de penalizar, pretende-se: 

• identificar os produtos e serviços que colocam em risco a 
segurança e a saúde do consumidor – foco na 
regulamentação do que é importante; 

• subsidiar o setor produtivo para melhorar a qualidade do 
produto nacional e aumentando a competitividade da 
empresa brasileira; 

• priorizar os Programas de Avaliação da Conformidade 
implantados pelo Inmetro; 

• promover campanhas de orientação e educação do 
consumidor. 
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O consumidor 
brasileiro não sabe o 
que é um acidente de 

consumo! 



Seminário Tríplice 
Fronteira 

04 de setembro de 2008 

A SEGURANÇA DE PRODUTOS ... 
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Nos EUA 

Segurança de produtos de consumo 

• anualmente, 10 milhões de atendimentos médicos associados a vítimas de acidentes de 

consumo 

• gastos da ordem de 700 bilhões de dólares com danos à propriedades, óbitos e 

tratamento de vítimas 

Consumer Product Safety Commission 

• criada em 1973 

• com o trabalho, conseguiu reduzir em 30% a taxa de fatalidades e ferimentos associados 

a produtos de consumo nos últimos 30 anos 

• em média, 35 anúncios de recalls por mês 

• mantém um sistema de coleta de dados sobre acidentes de consumo: National 

Electronic Injury Surveillance System (NEISS) 

www.cpsc.gov 
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http://www.hc-sc.gc.ca/index-eng.php 

No Canadá 

Permite o registro de acidentes 

de consumo via web. 
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http://ec.europa.eu/dgs/health_consumer/index_en.htm 

Na União Européia 

• 27 países membros, mais 4 candidatos, mais 5 candidatos potenciais 

• realidades difusas (da Alemanha ao Chipre) 

• a Directorate-General for Health and Consumers criou em 2005 e mantém o 

Rapid Alert System for non-food consumer products (Rapex) 
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No Brasil 

• Não é possível quantificar os impactos sociais e econômicos dos 

acidentes de consumo 

• Não existe um cadastro nacional sobre acidentes de consumo, 

semelhante ao NEISS; 

• Não é possível avaliar quanto o poder público deixa de investir em, 

por exemplo, saúde e educação em função dos custos associados aos 

acidentes de consumo; 

• Os regulamentadores brasileiros e a ABNT não têm informações 

suficientes e estatisticamente confiáveis que lhes permitam definir 

prioridades - a atuação pode estar desfocada; 

• Existem bancos de dados isolados que deveriam ser consolidados e 

segmentados por categoria de produtos. 
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No Brasil 

• A Anvisa mantém um sistema de informação e documentação em 

Toxicologia e Farmacologia (SINITOX) de alcance nacional, capaz de 

fornecer informações sobre medicamentos e demais agentes tóxicos às 

autoridades de saúde pública, aos profissionais de saúde e áreas afins 

e à população em geral; 

• Em 2006: 112.760 casos de intoxicação humana e 511 óbitos 

registrados; 

• De 1985 a 2006: 1.257.358 casos e 7.678 óbitos 

• Inmetro e DPDC iniciaram a criação do Sistema de Monitoramento de 

Acidentes de Consumo; 

• Uma das fontes de alimentação desse Sistema é a base de dados 

mantida pelo Inmetro. 
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• 545 relatos entre out/2006 e set/2010 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/formulario_acidente.asp 
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A ONDA DOS RECALLS ... 
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Matéria publicada no site fox11online.com, em 26/08/2010 

Os recalls estão em alta? 

With Toyota announcing another major recall, it seems from cars to 
cribs, to cartons of eggs, product call backs are more common than 
ever. 

According to the Better Business Bureau, the US has the second largest 
number of recalls in the world. 

But it's dwarfed by China, where companies pull three times more 
product. 

Recalls are technically voluntary, but can be encouraged by the federal 
government. 

"Companies do it because they want to protect their reputation, a good 
company is going to recall a dangerous product," Wollangk said. 

The Consumer Product Safety Commission and other government 
groups have worked to pull 57 million kid products in the last ten years. 
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Recalls nos EUA 
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Recalls na União Européia 
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Recalls na Austrália 
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Recalls no Brasil - Inmetro 
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Recalls no Brasil - DPDC 
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MUITA INFORMAÇÃO DISPONÍVEL ... 
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http://portaldoconsumidor.wordpress.com/2010/08/31/uso-de-porta-bebe-em-tecido-sling-exige-cautela/ 
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A TENDÊNCIA NO MUNDO ... 
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www.inmetro.gov.br 

Acidentes de Consumo: Relate seu Caso 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/acidente_consumo.asp 

www.portaldoconsumidor.gov.br 

Contatos: 

Rose Mary Maduro Camboim de Azevedo 
Coordenadora do Sistema de Monitoramento de Acidentes de Consumo 

 rmazevedo@inmetro.gov.br 

Tel: 21 3216-1010 

Paulo Coscarelli 
Diretor Substituto da Qualidade 

pcoscarelli@inmetro.gov.br 

Tel: 21 3216-1016 

http://www.inmetro.gov.br/
mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
mailto:pcoscarelli@inmetro.gov.br

